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Campo Mourão, 26 defOril de 201 

to s--  to ) 

Prezado Senhor, 

Nos termos da legislação em vigor registramos a súmula da proposição que segue: 

"INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE DE COMBATE AO ALCOOLISMO 
JUVENIL NA REDE PUBLICA DE ENSINO DA CIDADE DE CAMPO MOURÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Atenciosamente 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira 
Presidente do Poder Legislativo 
Nesta 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO 
Atotocolo NQ 	 
Campo Mourão,.-2L J 	/ .// Horas  /c/ (Q_ 

PROTOCOLIVQ, 



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:  

- QUA O À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 
011/9 - 

SO E A MATÉRIA:  

não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO. 

- QUANT• À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRI 

) 

) m, Conforme anexo 

- Q ANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, 1, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a oposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já 
apr ado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- UANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

X) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação 
n° 	  (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Dir 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.I. 

Campo Mourão, 28 de Abril de 2011. 

J,0 
ELIAS DA SILVA 

Chefe da divisão Legislativa 
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DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E ARQUIVO HISTÓRICO 

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO  
E ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU  
MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A MATÉRIA: 

() 
	

ao 

(X) Sim. 

ANTO À PREJUDICIALIDADE: 

( REPASSAR AO PROCURADOR PARLAMENTAR PARA 
ANÁLISE, A LEI 2267/2007 QUE APRESENTA SEMELHANÇA 
CONTIDA NA SÚMULA 175/11, PODENDO SER APRESENTADA 
ALTERAÇÃO OU OUTRA PROPOSIÇÃO SOLICITANDO O 
CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO. 

( ) Já aprovada (167, 1, a RI) 

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C), necessitando de 
análise Jurídica 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada 
inconstitucional pela CLR. 

Campo Mourão-,-12 de maio de 2011. 

DIONE CLEI VALÉRIO DA SILVA 
Chefe do Departamento de Controle Legislativo 

e Arquivo Histórico 



LEI N° 2267 
PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL 	De 18 de outubro de 2007 

DO MUNICÍPIO N' 1125/2007 

DE 19/10/2007 
Institui no Município de Campo Mourão a "Campanha 
Educativa Sobre o Uso de Bebidas Alcoólicas 
Dentro de Casa". 

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° Institui a "Campanha Educativa Sobre o Uso de Bebidas 
Alcoólicas por Crianças e Adolescentes Dentro de Casa". 

Art. 2° Para viabilização da campanha de que trata a presente Lei, 
poderá o Executivo firmar parcerias, acordos e convênios com a iniciativa 
privada, promover eventos, palestras, utilizar espaço nos carnês de pagamento 
de impostos, taxas municipais e demais impressos oficiais e outras atividades 
que divulgue, desenvolva e leve esclarecimentos à população do que trata essa 
Lei. 

Art. 3° Serão criados nas escolas "Comitês de Prevenção à 
Saúde" que, em conjunto com a direção psicopedagógica, realizarão pesquisa 
documental junto aos estudantes a partir de 12 (doze) anos de idade, conforme 
documento anexo, bem como outros que se fizerem necessários. 

Art. 4° As despesas decorrentes com a execução da presente Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se 
necessário. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO" 
Campo Mourão, 18 de outubro de 2007 

Nelson José Tureck 
Prefeito Municipal 

José Luiz Gurgel 
Procurador-Geral 



FORMULÁRIO DE PESQUISA - "ALCOOLISMO" 

NOME: 
IDADE: 	 CURSO: 
NOME DOS PAIS: 
NOME DO COLÉGIO: 

UTILIZAÇÃO DE DROGAS Sim Não 
VOCE JÁ CONSUMIU ALGUM TIPO DE DROGAS? 
VOCE JÁ CONSUMIU MACONHA? 
VOCÊ JÁ CONSUMIU COCAINA? 
VOCÊ JÁ CONSUMIU CRACK? 
VOCE JÁ FUMOU UM FUMA CIGARRO? 
VOCÊ TOMA BEBIDA ALCOOLICA? 

• QUANTAS VEZES POR SEMANA? 
• JÁ FICOU EMBRIAGADO? 
• QUANDO COMEÇOU? QUAL IDADE? 
• CONTINUA BEBENDO? 
• BEBE EM CASA 
• BEBE COM AMIGOS 
• BEBE EM FESTAS E EVENTOS 
• EM MÉDIA, QUANTAS LATAS DE CERVEJA EM UM DIA? 

QUANDO COMEÇOU A BEBER FOI POR INFLUÊNCIA DE QUEM? 
• EM CASA? 
• DA FAMÍLIA? 
• DOS PAIS? 
• DOS IRMÃOS? 
• DE AMIGOS? 
• DE PESSOAS ESTRANHAS? 

PORQUE COMEÇOU A BEBER OU FUMAR? 
• PARA APARECER? 
• POR SENTIR PRAZER? 
• POR INSISTÊNCIA DOS AMIGOS? 

SEUS PAIS BEBEM NA FRENTE DOS FILHOS? 
SEUS PAIS USAM DROGAS NA FRENTE DOS FILHOS? 
VOCÊ TEM ALGUÉM VICIADO EM ÁLCOOL OU FUMO NA FAMÍLIA? 
VOCÊ TEM ALGUÉM VICIADO EM DROGAS PESADAS NA SUA 
FAMÍLIA? 
VOCE CONHECE ALGUM PARENTE OU AMIGO QUE TEVE 
PROBLEMAS COM A JUSTIÇA POR CAUSA DE DROGAS OU 
BEBIDAS ALCOÓLICAS? 

 
( 

--, 
QUAL A SUA OPINIÃO SOBRE O CONSUMO DE DROGAS E ÁLCOOL? 



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Harrison José Borges, 895 - Telefone (44) 3523-54.21 - CEP 87300-380 
C.N.P.1 79.869.772/0001-14 

e-mail: legislativomunicipal@emcm.proov.br  
www.cmcm.m.gov.br  

PROCURADORIA PARLAMENTAR 

,ty  

9/0“0,/ 

PARECER N°.  	/-11  /2011 
Ref.: SÚMULA N°. 175/2011 
ORIGEM: VEREADOR JOSÉ ROBERTO VOIDELO 

Senhor Presidente, 

Atendendo Vossa determinação e considerando a 

competência atribuída a este órgão pelos artigos 11-A da Resolução n°. 32/92 

e 31 do Regimento interno desta Casa de Leis, cabe-me aduzir o que segue. 

I - RELATÓRIO 

O Vereador José Roberto Voidelo apresenta Súmula, 

protocolizada sob o n°. 175/2011, que "INSTITUI A CAMPANHA 

PERMANENTE DE COMBATE AO ALCOOLISMO JUVENIL NA 

REDE PÚBLICA DE ENSINO DA CIDADE DE CAMPO MOURÃO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

A Súmula em epígrafe foi protocolizada no dia 27 de 

abril de 2011. A Divisão Legislativa certificou em 28 de abril a inexistência 

de Súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto e quanto a 

prejudicialidade e aos quesitos para recebimento e distribuição da proposição, 

não havia qualquer óbice. 
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
PROTOCOLO 7.9 5. 	<5 e>  
CAMPO MOURAQ,2215>H0RAi'6  

er"0-60LETA 



O Departamento de Controle Legislativo e Arquivo 

Histórico atestou em 12 de maio de 2011 a existência da Lei n°. 2.267/2007. 

A presente Súmula foi encaminhada para análise desta Procuradoria 

Parlamentar em 10 de junho de 2011. 

É o relatório. 

II - NO MÉRITO 

A Súmula visa registrar matéria referente à implantação 

de campanha permanente para combater o alcoolismo juvenil na rede pública 

de ensino. 

A Lei n°. 2.267/2007 instituiu a campanha educativa 

sobre o uso de bebidas alcoólicas dentro de casa. Em seu artigo 3°, prevê a 

implantação de "Cômites de Prevenção à Saúde" nas escolas, para trabalhar 

em conjunto com a Direção Psicopedagógica. Conforme se pode vislumbrar, 

esta Lei abrange a matéria. 

Contudo, poderá o Autor apresentar proposta de alteração 

da Lei, ou solicitar informações quanto ao cumprimento da mesma. 

Assim, oriento o Autor para que observe os pontos acima 

mencionados e as competências privativas do Poder Executivo, para que não 

adentre nas mesmas, (artigos 30, § 1°, da Lei Orgânica Municipal e 113 do 

Regimento Interno desta Casa de Leis). 

Diante do exposto, esta Procuradoria Parlamentar se 

manifesta favorável à apresentação da presente Súmula, com as ressalvas 

acima apontadas. 

É o que me co 	arguir. 

Campo Mour- 	junho de 2011. 

	

Valte 	 Iva 

	

Pro 	 tar 

Doc. Anexo. Súmula 175/2011. 
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